
 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MACAM SHOPPING 

CNPJ nº 16.685.929/0001-31 

Código de negociação na B3: BLUE11 

(“Fundo”) 

 

 

TERMO DE CANCELAMENTO DA APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA 

FORMAL 

 

 

MASTER S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com 

sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 

Sala 1702 – Botafogo - CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.886.862/0001-12, 

sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”) a 

administrar fundos de investimento (“Administradora”), na qualidade de instituição 

administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MACAM SHOPPING 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), anteriormente convocada por meio de 

consulta formal em 23 de julho de 2025, cuja apuração foi suspensa em 07 de agosto de 

2025 e estava prevista para 22 de agosto de 2025, conforme os editais e termos 

encaminhados aos cotistas, 

 

RESOLVE: CANCELAR A APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

 

1. MOTIVAÇÃO DO CANCELAMENTO 

 

O Administrador, após verificação posterior à convocação, identificou a existência de vício na 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária, por meio do procedimento de Consulta 

Formal. Especificamente, constatou-se que uma parcela dos cotistas não foi devidamente 

comunicada sobre a realização da assembleia, o que configura vício insanável no processo 

convocatório. 

 

Em observância aos princípios de transparência, equidade e proteção aos interesses dos 

cotistas, o Administrador optou pelo cancelamento da assembleia, a fim de evitar qualquer 

prejuízo ou questionamento quanto à validade das deliberações que poderiam ser tomadas.  

 



 

 

2. EFEITOS DO CANCELAMENTO 

 

●  A apuração dos votos recebidos no âmbito da consulta formal fica sem efeito. 

 

●  Eventuais votos já encaminhados pelos cotistas não serão computados. 

 

3.  ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DOS COTISTAS 

 

Para evitar vícios semelhantes em futuras convocações e garantir o recebimento tempestivo 

de comunicações relevantes sobre o Fundo, os cotistas devem manter seus dados cadastrais 

atualizados junto ao Administrador. A comunicação ao Administrador de qualquer alteração 

em seus dados pessoais, como endereço, e-mail, telefone e dados bancários é obrigatória. 

 

Os procedimentos para atualização são os seguintes: 

 

●  Contato Inicial: O cotista deve entrar em contato com o Administrador por meio do e-

mail: cadastro.fundos@mastercctvm.com.br, informando a intenção de atualizar os dados 

cadastrais. 

 

●  Documentos Necessários: Dependendo do tipo de cotista (pessoa física ou jurídica), a 

área de Cadastro do Administrador enviara o check list de documentos necessários para a 

atualização cadastral do cotista.  

 

●  Envio dos Documentos: Os documentos devem ser enviados via e-mail. Em casos 

excepcionais, o envio pode ser feito por correio registrado para o endereço do Administrador. 

 

●  Confirmação e Prazo: O Administrador confirmará o recebimento e a atualização dos 

dados. Caso haja inconsistências, o cotista será notificado para correções adicionais. 

 

●  Responsabilidade do Cotista: É de exclusiva responsabilidade do cotista manter os dados 

atualizados. A falta de atualização pode resultar em não recebimento de convocações, 

relatórios ou distribuições de rendimentos, sem prejuízo das obrigações do Administrador de 

diligência na comunicação. 

 

 



 

 

4.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nada mais havendo a ser deliberado no presente momento, a consulta formal foi cancelada 

e o presente termo será disponibilizada aos cotistas nos termos do Regulamento do Fundo. 

A Administradora reitera seu compromisso com a transparência e a governança do Fundo, 

permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2025. 

 

 

MASTER S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 


